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JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa levar ao conhecimento popular e disseminar as práticas de
primeiros socorros e suporte básico à vida no âmbito do município.

A data escolhida, 27 de setembro,  para celebrar o "Dia Municipal dos Primeiros Socorros"
é uma homenagem ao estudante Lucas Begalli Zamora de Souza, que veio a óbito neste dia no ano
de 2017 após engasgar com um cachorro-quente em um passeio escolar; uma simples técnica
empreendida com sucesso poderia ter poupado a vida de Lucas.

Portanto, se faz necessária a disseminação das práticas de primeiros socorros levando
seus conceitos ao maior número de pessoas.

Este é um projeto que, se transformado em Lei, irá contribuir para a popularização das
práticas e técnicas de primeiros socorros.

O projeto de lei surgiu à partir da movimentação de acadêmicos do curso de medicina da
Faculdade Suprema, que já desenvolvem um projeto de extensão universitária com esta natureza.

 

 

 

 

Palácio Barbosa Lima, 26 de julho de 2021.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - DEM
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